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LEI N° 88/2006 
Ementa: I n s t i t u i Gratificação p a r a o s 
P r o f i s s i o n a i s d o Magistério e dá o u t r a s 
providências. 

O Prefeito Constitucional de do Município de Manari, E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d a s 
atribuições q u e o c a r g o l h e c o n f e r e e n o s t e r m o s d o a r t . 4 2 , i n c i s o I I I , d a L e i Orgânica M u n i c i p a l , f a z 
s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

Art. 1° - F i c a instituída a Gratificação d e E n c e r r a m e n t o d e Exercício q u e será c o n c e d i d a a o s 
P r o f i s s i o n a i s d o Magistério d o Município d e M a n a r i , q u e d u r a n t e o exercício d e s e m p e n h a r a m a s s u a s 
funções e x c l u s i v a m e n t e e m s a l a d e a u l a d o e n s i n o f u n d a m e n t a l o u atívidades c o r r e l a t a s , 
c o n d i c i o n a d a a existência d e diferença f i n a n c e i r a p o s i t i v a e n t r e o s r e c u r s o s r e c e b i d o s d o F u n d o d e 
D e s e n v o l v i m e n t o d o E n s i n o F u n d a m e n t a l e Valorização d o Magistério - F U N D E F , d e s t i n a d o à 
remuneração d e p r o f i s s i o n a i s d o Magistério, n o s t e r m o s d o d i s p o s t o n o a r t . 7° d a L e i F e d e r a l n° 9 . 4 2 4 
d e 2 4 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 6 e o e f e t i v a m e n t e p a g o n o exercício, a c r e s c i d o d o s v a l o r e s d e s t i n a d o s a o 
p a g a m e n t o d a s obrigações p a t r o n a i s . 

Parágrafo Único - A gratificação d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o poderá s e r p a g a , t o t a l o u 
p a r c i a l m e n t e , n o a n o s u b s e q u e n t e . 

Art. 2° - O v a l o r i n d i v i d u a l d a Gratificação d e E n c e r r a m e n t o d e Exercício, instituída p e l o a r t i g o 
a n t e r i o r , será o b t i d o m e d i a n t e a aplicação d a r e g r a d e s o c i e d a d e , u t i l i z a n d o - s e o índice o b t i d o p e l a 
divisão d o v a l o r d a diferença d e r e c u r s o s a s e r p a g a , p e l o v a l o r t o t a l r e c e b i d o p e l o s p r o f i s s i o n a i s n o 
a n o , a p l i c a d o s o b r e o v a l o r i n d i v i d u a l r e c e b i d o . 

Art. 3°- A gratificação d e q u e t r a t a e s t a L e i e s t e n d e - s e a o s d e m a i s p r o f i s s i o n a i s d o magistério 
a t u a n t e s n a s m e s m a s condições, m e d i a n t e a aplicação d o m e s m o índice s o b r e o v a l o r i n d i v i d u a l 
r e c e b i d o n o a n o . 

Art. 4° - O i m p a c t o orçamentário e f i n a n c e i r o d e q u e t r a t a m o s a r t i g o s 1 6 , 1 7 e 2 1 d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n° 1 0 1 d e 0 4 d e m a i o d e 2 0 0 0 , p a r a f i n s declaratórios, será e l a b o r a d o p o r ocasião d a 
expedição d o a t o concessório. 

Art. 5» - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a aplicação d e s t a L e i correrão p o r c o n t a d a s dotações 
orçamentárias próprias, s u p l e m e n t a d a s , s e necessário, e m c o n f o m n i d a d e c o m o d i s p o s t o n a L e i 
F e d e r a l n° 4 . 3 2 0 / 6 4 e serão c u s t e a d a s c o m r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d a s transferências d o F U N D E F e 
r e c u r s o s próprios o u d e transferências c o n s t i t u c i o n a i s . 

Art. 6 " - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e v o g a d a s a s disposições e m 
contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , e m 2 4 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 6 . 

O t a v i a n o F e r r e i r a M a r t i n s 
P r e f e i t o . 
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